
 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 195, de 2020) 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei Complementar n° 195, de 2020, 
a seguinte redação: 

 

“Art. 2º O art. 3º da Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo 

único como § 1º: 

‘Art. 3º......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º O disposto nesta Lei se aplica às instituições de ensino 
privadas atuantes na educação básica e na educação superior, com ou 

sem fins lucrativos, desde que tenham auferido no ano de 2019 receita 
bruta anual igual ou inferior a quatro milhões e oitocentos mil reais. 

(NR)’” 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa emenda visa a ampliar o rol das instituições de ensino a 

serem atendidas pelo programa de auxílio instituído pela proposição. De fato, 
tanto as instituições de ensino básico, como as de nível superior, estão sendo 

duramente atingidas pela crise decorrente da pandemia de covid-19. 

Levando em conta que exercem uma atividade essencial para a 

sociedade, com autorização do poder público e visando a assegurar um direito 
fundamental, consideramos que essas instituições precisam de apoio para evitar 

que a crise pela qual passam deixe milhares de estudantes sem escola. 

Nesse sentido, solicitamos dos nobres pares o apoio a esta emeda. 
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Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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